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INTRODUÇÃO 

 

Ao longo dos anos os impactos ambientais causados pelo homem têm aumentado 

numa constante notável. Percebendo que os impactos ganharam grandes proporções, 

atingindo o homem e o ambiente, emergiram as iniciativas voltadas a conservação e 

preservação do meio. Segundo Orzechowski e Liesenberg (2009), meio ambiente é a soma 

total das condições externas que cercam um organismo ou comunidade, ou seja, o meio 

natural, social e cultural. 

 Entre as iniciativas, estabeleceu-se a Lei 9.985 de 18 de julho de 2000, que trata do 

Sistema Nacional de Unidades de Conservação – SNUC, instituindo as áreas verdes urbanas, 

como os parques urbanos, do grupo de Proteção Integral, tendo como objetivo a preservação 

de ecossistemas sem as mudanças provocadas pela interferência humana, no entanto, admite o 

uso indireto das propriedades naturais para pesquisas científicas e atividades de educação 

ambiental (BRASIL, 2000). 

Mesmo com seus propósitos, muitas Unidades de Conservação (UCs) sofrem 

incumbências que não são do seu âmbito, indo de encontro ao êxito de funcionamento. Por 

vezes são questões burocráticas. Quando inseridas ou próximas à centros urbanos, ficam 

sujeitas a diversos impactos ambientais, principalmente pela especulação imobiliária 

(SOUZA; FRANCISCO; MELO, 2014). 

 Os Parques Urbanos têm sido eficazes quanto ao objetivo de melhorar o bem-estar da 

população de áreas urbanas, no entanto, encontram diversas dificuldades na relação com as 

comunidades do entorno. Medeiros e Fiedler (2004) enfatizam que essa categoria, Parque, 

devido aos vários fatores que interferem na sua preservação, como os processos de 

degradação ambiental no entorno, principalmente em áreas urbanas, acabam por afetar 

diretamente a sua biota, tonando-se difícil a aplicação de técnicas de manejo. 

De acordo com o Ministério do Meio Ambiente (BRASIL, 2019), atualmente têm-se 

465 Parques no Brasil, sendo oito na Paraíba, no entanto, poucos apresentam Plano de 

Manejo. Além disso, os Parques que possuem Plano existente nem sempre são efetivados, 

conhecidos como casos de insucesso. 

O estabelecimento de áreas protegidas dentro dos ambientes urbanos é difícil devido 

ao alto custo da terra e aos espaços, que são na sua maioria privados. Ainda assim, é 
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reconhecida a necessidade da conservação da natureza nesses ambientes urbanos, estando a 

conservação dessas áreas prevista em lei (VOLANOVA; CHICHORRO; ARRUDA, 2010). 

No município de Bayeux, na região da grande João Pessoa, localiza-se o Parque 

Estadual da Mata do Xem-Xém. Criado no ano de 2000, o Parque apresenta um dos últimos 

remanescentes de Mata Atlântica, com 182 hectares inseridos em um ambiente urbanizado. 

Abriga mais de 60 tipos de árvores, e, tratando-se de uma Unidade de Conservação em 

ambiente urbano, compatibiliza a proteção de espécies nativas com a promoção de qualidade 

de vida aos moradores de seu entorno, amenizando o clima, protegendo o solo da erosão e 

reduzindo a poluição atmosférica. Além disso, oferece ótima oportunidade de recreação e 

contemplação da natureza (SILVA JUNIOR, 2014). 

Numa ação conjunta da Secretaria de Meio Ambiente de Bayeux (SEMABY) e da 

Superintendência de Administração do Meio Ambiente (SUDEMA), foi aprovado, 

recentemente, o Plano de Manejo do Parque Estadual da Mata do Xem-Xém. O Plano é um 

documento técnico mediante o qual se estabelece o zoneamento e as normas que devem 

presidir o uso da área e o manejo dos recursos naturais, inclusive a implantação das estruturas 

físicas necessárias à sua gestão, de acordo com a Lei Nº 9.985/2000 que estabelece o SNUC 

(MARIA, 2017). 

O principal objetivo do Plano de Manejo é a preservação desse remanescente de Mata 

Atlântica. Mas segundo Silva Junior (2014), desde sua criação, o Parque vem sofrendo com 

problemas comuns a outras áreas protegidas do país, colocando em risco a sua efetividade 

enquanto instrumento para a conservação da biodiversidade. Os problemas mais preocupantes 

são as interferências humanas negativas. 

Quando a interferência externa é maior que a interferência interna, pode haver uma 

desestabilização do ambiente, ocorrendo em casos que essa desestabilização pode tornar-se 

irreversível. Os impactos dentro das UCs podem ser de origem natural ou antrópica, podendo 

ainda serem positivas ou negativas, dependo do resultado da interferência. Esses impactos 

podem ser verificados por meio de pesquisas. Os impactos negativos são distribuídos em três 

grandes grupos: biológicos, que afetam diretamente os recursos naturais; físicos, que afetam 

tanto o ecossistema como a locomoção das pessoas; e sociais, são aqueles ocasionados 

justamente pela sociedade, por exemplo com a disposição de resíduos na Unidade. Como 

exemplo de impactos positivos, pode-se citar o envolvimento da comunidade a favor da UC 

(VIANA; ROCHA, 2009). 

A Paraíba, em toda sua extensão, abriga várias Unidades de Conservação que 

enfrentam dificuldades de gerenciamento, dispondo de administrações em esferas 

governamentais federal, estadual e municipal, que abrangem diversas categorias. Nesse 

contexto, a proposta foi analisar como as interferências antrópicas negativas influenciam a 

Unidade de Conservação. 

Entende-se que as Unidades têm como objetivo a conservação e preservação dos 

recursos naturais e da biodiversidade, bem como melhorar a qualidade de vida do homem em 

sua totalidade, garantida em lei pelo Art. 225 da Constituição Federal que afirma o direito ao 

ambiente ecologicamente equilibrado para as presentes e futuras gerações e pela própria 

legislação que trata do Sistema Nacional de Unidades de Conservação – SNUC, a lei 

9.985/2000. 

Visto isso, fica clara a importância dessas áreas verdes nos grandes centros urbanos, 

sendo essencial o gerenciamento eficiente e uma atenção redobrada por sofrerem maior 

pressão antrópica. Com isso, compreende-se a relevância de estudos voltados para as 

Unidades de Conservação Urbana, com vistas a ter ciência do cumprimento dos objetivos 

propostos em lei. 

Este trabalho teve por objetivo analisar as interferências antrópicas negativas 

recorrentes na Unidade de Conservação Parque Estadual Mata do Xem-Xém, localizado na 



 

 
 

cidade de Bayeux/PB. Dessa maneira, espera-se contribuir com o tema, com a comunidade 

acadêmica e a população, apontando soluções eficazes para proteção desse remanescente de 

Mata Atlântica e qualidade de vida da população do entorno. 

A metodologia aplicada consistiu em visitações in loco com o apoio da Secretaria de 

Meio Ambiente de Bayeux – SEMABY, sendo inspecionada toda a área passível ao acesso na 

Mata do Xem-Xém. Através das visitas foi possível averiguar os tipos e a gravidade das 

intervenções do homem no Parque. Os dados resultantes das visitações in loco anexados aos 

dados e esclarecimentos da SEMABY e da Superintendência de Administração do Meio 

Ambiente – SUDEMA geraram materiais para aplicação na última etapa do processo, a 

análise. 

Os resultados encontrados foram evidentes quanto aos impactos negativos causados 

pelo homem ao Parque Mata do Xem-Xém. Toda a pressão no entorno provocada pelas 

comunidades, pelo Aeroporto Internacional Presidente Castro Pinto e pela Barragem de 

Marés, somado ao mau gerenciamento da Unidade, tem refletido uma negligência visualizada 

através dos impactos. 

Mediante as visitas ao Parque Urbano, foi estruturado um banco de dados visual, 

possibilitando a percepção e comprovação de interferências antrópicas negativas no local. As 

intervenções vão desde da disposição de resíduos até a contaminação do Riacho do Meio, 

recurso hídrico que nasce e percorre a Unidade de Conservação. 

Diante do trabalho desenvolvido, evidencia-se que é necessária uma ação conjunta 

entre a SEMABY e a SUDEMA voltada para proteção da área, através de um gerenciamento 

eficiente, utilizando ferramentas como a educação e conscientização ambiental, a recuperação 

de algumas zonas (exemplo da mata ciliar do rio), dentre outras ferramentas que possibilitem 

alcançar os objetivos pretendidos pela categoria da Unidade. Ademais, envolver a 

comunidade do entorno de forma a trazer benefícios para ambas as partes do processo. 

 

METODOLOGIA 

 

Descrição da área 

 A cidade de Bayeux está localizada na região metropolitana de João Pessoa, Zona da 

Mata do estado da Paraíba. Segundo dados do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – 

IBGE (2018), o município possui uma área territorial de aproximadamente 27, 536 Km
2
. O 

censo de 2010 revela uma população de 99.716 pessoas, e estima-se que em 2019 estará em 

96.880, indicando um possível êxodo. E, de acordo com as estatísticas do IBGE, o Índice de 

Desenvolvimento Humano do Município – IDHM é de 0,649. 

 Em relação aos dados ligados ao meio ambiente, consta que o esgotamento sanitário 

da cidade está em torno de 45,65%, ou seja, menos da metade da cidade é atendida pelo 

serviço. Prontamente, a arborização das vias públicas é em torno de 42,3% (IBGE, 2010). 

 O município abriga o Parque Estadual Mata do Xem-Xém, criada pelo decreto 

21.262/2000. Trata-se de uma área de proteção integral com 182 hectares, vegetação 

predominante de Mata Atlântica e inserida na Bacia Hidrográfica do Paraíba. O acesso ao 

local é pelas rodovias BR-230, BR-101 e PB-042. 

 A Unidade apresenta as nascentes do Rio Marés, responsável por parte do 

abastecimento da grande João Pessoa, e do Riacho do Meio, que percorre o Parque e segue 

pela cidade de Bayeux. Os dois afluentes seguem para desaguarem no Rio Sanhauá, já fora do 

perímetro da UC. 

 A área é utilizada pelo Centro de Treinamento do 16º Regimento de Cavalaria 

Mecanizado para atividades de treinamento diversos. As comunidades do entorno e escolas 

também fazem uso do Parque para lazer, recreação, rota (bairros da circunvizinhança) e 

educação ambiental. 



 

 
 

 

Visita Técnica 

 

 As visitações in loco aconteceram em abril, agosto e outubro de 2019, com o apoio da 

Secretaria de Meio Ambiente de Bayeux – SEMABY e da polícia ambiental, devido ao acesso 

restrito ao local, assim como uma melhor condução dentro do Parque, por se tratar de uma 

área de risco e com regiões de mata fechada. 

 Como base metodológica do trabalho, o objetivo dessas visitas foi dispor de uma 

percepção visual das interferências humanas negativas presentes no parque e seu entorno. 

Com isso, foi possível verificar os aspectos e impactos causados pelo homem ao Parque 

Estadual Mata do Xem-Xém, e realizar uma análise ambiental da área protegida. 

 

RESULTADOS E DISCUSSÃO 

 

 As três visitas realizadas ao Parque Mata do Xem-Xém estruturaram um banco de dados 

visual, que foram de suma importância para compreensão da problemática constante em 

Unidades de Conservação: o mau gerenciamento. Esse fator é ainda mais pertinente em UCs 

na zona urbana, por sofrerem impactos diretos da população do entorno, que por vezes, são as 

comunidades menos assistidas pelo governo.  

 Visto isso, é perceptível que a problemática deixa de ser apenas ambiental, e atinge 

proporções bem maiores, mediante as complicações socioeconômicas. Mais uma vez remete a 

importância de um bom gerenciamente em nível ambiental (Unidade de Conservação) e nível 

socioeconômico (Comunidade e Governo).  

 Não obstante, a população necessita ter o conhecimento da importância do meio 

ambiente, da área verde e da unidade de conservação para a preservação dos recursos naturais, 

da biodiversidade e do planeta. Compreendendo também que isso proporciona não somente 

benefícios para natureza, mas também para saúde e qualidade de vida da humanidade. 

 As visitas dispuseram as seguintes interferências negativas: presença de resíduos dos 

mais variados tipos quanto à origem (urbanos, serviços de saúde, construção civil, 

agrossilvopastoris, serviços de transportes); indícios de focos de queimadas no raio onde 

encontram-se resíduos, apontando para queimadas em função da dissipação dos despejos; 

poluição e contaminação do Riacho do Meio e suas nascentes, com presença de resíduos e 

coliformes, eutrofização, assoreamento e diminuição visível de sua vazão original; 

desmatamento com a finalidade de uso ilegal da madeira e de uso e ocupação do solo de 

forma irregular para a atividade agropecuária, recreação e cultos religiosos; presença de 

construções, entre elas o Hospital Colônia Getúlio Vargas, conhecido popularmente como 

leprosario; estradas que atravessam o Parque interligando os bairros do entorno, além das 

trilhas que indicam a presença humana, até mesmo na parte mais densa da vegetação; caça de 

animais para uso paisagístico, comercial e alimentício. 

  

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Desse modo, sugere-se que, em ação conjunta, a SEMABY e SUDEMA tomem 

medidas norteando à proteção da Unidade, buscando um gerenciamento eficiente que 

proporcionará uma preservação mais efetiva, visando a diminuição e/ou controle de possíveis 

impactos, assim como benefícios a população do entorno. 

Dentre as diversas ferramentas disponíveis a aplicabilidade da educação e 

conscientização ambiental, recuperação de determinadas zonas e fiscalização mais rigorosa, 

seriam favoráveis ao caso do Parque Estadual Mata do Xem-Xém. Ademais concentrar-se na 



 

 
 

inserção social da comunidade do entorno, os atores mais ligados a Unidade, que poderiam 

auxiliar positivamente na proteção da área. 

Outrossim, é relevante o atendimento dos direitos básicos da população para 

diminuição da incidência de interferências no Parque, envolvendo, assim, a Prefeitura do 

Município com ações sociais. A gestão ideal seria a combinação entre a comunidade do 

entorno e os órgãos responsáveis, em prol da preservação desse remanescente de Mata 

Atlântica e uma melhoria na qualidade de vida da população. Contribuindo assim para o 

desenvolvimento sustentável, englobando o tripé da sustentabilidade: ambiental, social e 

econômico, proporcionando melhorias à cidade e à Unidade. 

Foram atestadas diversas interferências humanas negativas no Parque Mata do Xem-

Xém, não obstante, ainda apresenta belezas cênicas, fauna e flora de Mata Atlântica. Também 

oferece inúmeros benefícios à população com a proteção das nascentes, inclusive a nascente 

do Rio Marés, que abastece parte da cidade de João Pessoa; amenização do calor; diminuição 

na ocorrência de erosões; oportunidade de educação ambiental e estudos da comunidade 

acadêmica; dentre outros. 

Por fim, revela-se a necessidade de novas pesquisas na área ambiental e social, que 

auxiliem no gerenciamento eficiente do Parque através de monitoramentos, análises e 

tecnologias sociais. 

 

Palavras-chave: Intervenção humana, Gerenciamento eficiente, Gestão Ambiental, Parque 

Urbano. 
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